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DECRETO Nº 4933 DE 10 DE AGOSTO DE 2023 Caçapava - Edição nº 136, 18 de Agosto de 2023

DECRETO Nº 4933 DE 10 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre a abertura de Créditos Adicionais Suplementares, autorizada pela Lei nº 6008, de 22 de dezembro de 2022.

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:

Artigo 1º – Fica aberto no Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida nos incisos I e IV do art. 7º da Lei nº 6008, de 22 de
dezembro de 2022, em favor dos órgãos abaixo, os créditos adicionais suplementares no valor de R$ 4.859.701,84 (quatro milhões, oitocentos e
cinquenta e nove mil, setecentos e um reais e oitenta e quatro centavos), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto:

 

02.00 Gabinete do Prefeito 3.100,00

05.00 Secretaria Municipal de Finanças 220.000,00

07.00 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 480.000,00

08.00 Secretaria Municipal de Educação 8.500,00

09.00 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 101.462,78

11.00 Secretaria Municipal de Obras e Serv. Municipais 3.650.000,00

15.00 Secr Munic de Defesa e Mobilidade Urbana 11.639,06

17.00 Secretaria Municipal de Esporte e Entretenimento 385.000,00

Total suplementado por Secretaria 4.859.701,84

 

DECRETO Nº 4933 DE 10 DE AGOSTO 2023

 

Artigo 2º – Os créditos abertos por este Decreto serão cobertos com recursos

provenientes de:

 

I. Anulação de dotação (art. 43, § 1º, III, Lei 4.320/64), constante do anexo II deste Decreto:  

1.124.201,84
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II. excesso de arrecadação (art. 43, § 1º, II, Lei 4.320/64), decorrente dos recursos:  

  05 –Transferências e Convênios Federais - Vinculados  

  800-0011 – Conv Transferegov 940821/2023 300.000,00

  06 – Outras Fontes de Recursos  

  100-0107 – Desenvolvimento de Eventos Municipais 35.500,00

III. superávit financeiro do exercício anterior (art. 43, § 1º, I, Lei 4.320/64), decorrente dos recursos:  

  93 – Recursos Propr Fundos Espec Despesas -Vinculados  

  100-0105 – FUNDIP Fdo Municipal de Iluminação Pública 700.000,00

  95 – Transferências de Convênios Federais - Vinculados  

  100-0004 – PBPN 2.700.000,00

  Total de recursos utilizados 4.859.701,84

 

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Caçapava, 10 de agosto de 2023

 

Anexos disponíveis no site: www.cacapava.sp.gov.br/publicacoes/editais

PÉTALA GONÇALVES LACERDA   JOHNNY ROBERTY B. S. OLIVEIRA

Prefeita Municipal   Secretário de Finanças
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DECRETO Nº 4934, DE 10 DE AGOSTO DE 2023 Caçapava - Edição nº 136, 18 de Agosto de 2023

DECRETO Nº 4934, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre a abertura de Créditos Adicionais Suplementares, autorizada pela Lei nº 6008, de 22 de dezembro de 2022.

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:

 

 

Artigo 1º – Fica aberto no Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 6º da Lei nº 6008, de 22 de dezembro
de 2022, em favor dos órgãos abaixo, os créditos adicionais suplementares no valor de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), conforme
programação constante do Anexo I deste Decreto:

 

 

09.00 – Secretaria Munic de Cultura e Turismo 37.000,00

17.00 – Secretaria Munic de Esporte e Entretenimento 65.000,00

Total suplementado por Secretaria 102.000,00

 

Artigo 2º – Os créditos abertos por este Decreto serão cobertos com recursos provenientes de:

 

I. superávit financeiro do exercício anterior (art. 43, § 1º, I, Lei 4.320/64), decorrente dos recursos:  

  91 – Tesouro  

  110-0000 – Geral 102.000,00

 

DECRETO Nº 4934, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

 

 

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Caçapava, 10 de agosto de 2023

 

Anexos disponíveis no site: www.cacapava.sp.gov.br/publicacoes/editais
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PÉTALA GONÇALVES LACERDA   JOHNNY ROBERTY B. S. OLIVEIRA

Prefeita Municipal   Secretário de Finanças
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DECRETO Nº 4935 DE 10 DE AGOSTO DE 2023 Caçapava - Edição nº 136, 18 de Agosto de 2023

DECRETO Nº 4935 DE 10 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre a abertura de Créditos Adicionais Suplementares, autorizada pela Lei nº 6008, de 22 de dezembro de 2022.

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:

 

 

Artigo 1º – Fica aberto no Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida nos incisos I e IV do art. 7º da Lei nº 6008, de 22 de
dezembro de 2022, em favor dos órgãos abaixo, os créditos adicionais suplementares no valor de R$ 2.329.032,24 (dois milhões, trezentos e vinte
e nove mil, trinta e dois reais e vinte e quatro centavos), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto:

 

06.00 Secretaria Municipal de Saúde – Fdo Munic Saúde 1.505.000,00

07.00 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 2.032,24

11.00 Secretaria Municipal de Obras e Serv. Municipais 822.000,00

Total suplementado por Secretaria 2.329.032,24

 

 

Artigo 2º – Os créditos abertos por este Decreto serão cobertos com recursos

provenientes de:

 

DECRETO Nº 4935 DE 10 DE AGOSTO 2023

 

. Anulação de dotação (art. 43, § 1º, III, Lei 4.320/64), constante do anexo II deste Decreto:  

80.000,00

II. excesso de arrecadação (art. 43, § 1º, II, Lei 4.320/64), decorrente dos recursos:  

  02 –Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados  

  301-0127 – Emenda Estadual 202.304.447.975 450.000,00

  302-0112 – Emenda Estadual 202.302.145.699 250.000,00
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  302-0115 – Emenda Estadual 202.308.849.914 125.000,00

  302-0118 – Emenda Estadual 202.306.248.436 200.000,00

  05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados  

  302-0111 – Proposta 36000513019202300-MAC 300.000,00

III. superávit financeiro do exercício anterior (art. 43, § 1º, I, Lei 4.320/64), decorrente dos recursos:  

  92 – Transferências de Convênios Estaduais - Vinculados  

  500-0026 – PSB/FEAS 2.032,24

  95 – Transferências de Convênios Federais - Vinculados  

  301-0129 – LC 197 de 06/12/2022 Ministério da Saúde 100.000,00

  305-0007 – LC 197 de 06/12/2022 Ministério da Saúde 822.000,00

  Total de recursos utilizados 2.329.032,24

 

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Caçapava, 10 de agosto de 2023

 

Anexos disponíveis no site: www.cacapava.sp.gov.br/publicacoes/editais

PÉTALA GONÇALVES LACERDA   JOHNNY ROBERTY B. S. OLIVEIRA

Prefeita Municipal   Secretário de Finanças
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DECRETO Nº 4937 DE 16 DE JUNHO DE 2023 Caçapava - Edição nº 136, 18 de Agosto de 2023

DECRETO Nº 4937 DE 16 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre a abertura de Créditos Adicionais Suplementares, autorizada pela Lei nº 6008, de 22 de dezembro de 2022.

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:

 

Artigo 1º – Fica aberto no Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso IV do art. 7º da Lei nº 6008, de 22 de dezembro
de 2022, em favor do órgão abaixo, os créditos adicionais suplementares no valor de R$ 120.906,43 (cento e vinte mil, novecentos e seis reais e
quarenta e três centavos), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto:

 

 

01.10.00 Câmara Municipal 120.906,43

 

Artigo 2º – Os créditos abertos por este Decreto serão cobertos com recursos

provenientes de:

 

I. Anulação de dotação (art. 43, § 1º, III, Lei 4.320/64), constante do anexo II deste Decreto:  

120.906,43

 

 

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Caçapava, 15 de agosto de 2023

 

Anexos disponíveis no site: www.cacapava.sp.gov.br/publicacoes/editais

PÉTALA GONÇALVES LACERDA   JOHNNY ROBERTY B. S. OLIVEIRA

Prefeita Municipal   Secretário de Finanças
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EXTRATO DE CONTRATO - CÂMARA Caçapava - Edição nº 136, 18 de Agosto de 2023

CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA - ESTADO DE SÃO PAULO

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 13/2023
Contratante: Câmara Municipal de Caçapava/SP
Contratada: DR SAUDE E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA ME
CNPJ: 34.707.215/0001-69 
Objeto: Prestação de serviços de segurança e medicina do trabalho.
Vlr estimado.: R$ 13.066,00 (treze mil e sessenta e seis reais)
Class. Recursos: 01.031.7005.2257 33.90.39.99
Prazo: 15/08/2023 a 14/08/2024
Data de Assinatura: 15/08/2023

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 14/2023
Contratante: Câmara Municipal de Caçapava/SP
Contratada: OMEGA ZELADORIA E MONITORAMENTO LTDA ME
CNPJ: 44.912.013/0001-02
Objeto: Prestação de serviços de monitoramento remoto.
Vlr.: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)
Class. Recursos: 01.031.7005.2257 33.90.39.99
Prazo: 18/08/2023 a 17/08/2024
Data de Assinatura: 15/08/2023

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO
Contrato n° 9912323200/2021
Contratante: Câmara Municipal de Caçapava/SP
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
CNPJ: 34.028.316/7101-51
Objeto: Contratação de produtos e serviços por meio de pacote de serviços dos Correios.
Vlr estimado.: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Class. Recursos: 01.031.7005.2257 33.90.39.99
Prazo: 10/05/2023 a 10/05/2024
Data de Assinatura: 02/05/2023



18/08/2023, 16:20 Diário Oficial de Caçapava - Edição 136/2023

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=12922 10/13

PORTARIA Nº 20 SF/2023, de 10 de agosto de 2023 Caçapava - Edição nº 136, 18 de Agosto de 2023

PORTARIA Nº 20 SF/2023, de 10 de agosto de 2023

RUBENS PESTILI ALMEIDA, Secretário de Finanças Interino do Município, no uso de suas atribuições e considerando a necessidade de alteração
da fonte de recursos e do código de aplicação, objetivando viabilizar a execução das ações que especifica;

RESOLVE:

Art. 1º  Realizar Nota de Dotação para modificação de informações gerenciais, no valor de R$ 7,00 (sete reais), na forma dos Anexos I e II, as
fontes de recursos e códigos de aplicação das despesas indicadas.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

Caçapava, 10 de agosto de 2023

 

 

Anexos disponíveis no site: www.cacapava.sp.gov.br/publicacoes/editais

JOHNNY ROBERTY BIBE DE SOUZA OLIVEIRA

Secretário de Finanças
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PORTARIA Nº 21 SF/2023, de 10 de agosto de 2023 Caçapava - Edição nº 136, 18 de Agosto de 2023

PORTARIA Nº 21 SF/2023, de 10 de agosto de 2023

JOHNNY ROBERTY BIBE DE SOUZA OLIVEIRA, Secretário de Finanças do Município, no uso de suas atribuições e considerando a necessidade de
alteração da fonte de recursos e do código de aplicação, objetivando viabilizar a execução das ações que especifica;

 

RESOLVE:

 

 

Art. 1º  Realizar Nota de Dotação para modificação de informações gerenciais, no valor de R$ 8,00 (oito reais), na forma dos Anexos I e II, as
fontes de recursos e códigos de aplicação das despesas indicadas.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

Caçapava, 10 de agosto de 2023

 

 

Anexos disponíveis no site: www.cacapava.sp.gov.br/publicacoes/editais

JOHNNY ROBERTY BIBE DE SOUZA OLIVEIRA

Secretário de Finanças
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PORTARIA Nº 43/GAB, DE 16 DE AGOSTO DE 2023 Caçapava - Edição nº 136, 18 de Agosto de 2023

PORTARIA Nº 43/GAB, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

Altera a Portaria nº 03/GAB, de 21 de janeiro de 2022, que nomeou Pregoeiros e Equipe de Apoio para exercício das atividades da modalidade
de licitação Pregão.

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

 

Art. 1º Ficam alterados os Arts. 1º e 2º da Portaria nº 03/GAB, de 21 de janeiro de 2022, que nomeou Pregoeiros e Equipe de Apoio para exercício
das atividades da modalidade de licitação Pregão, passando a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 1º ………………………...

 

I - Ana Irene Palmeira Marcondes;

II - Caio Luiz Storto Santos;

III - Felipe Rodrigues Miranda dos Santos;

IV - Jonatas William Silva.” (NR)

 

“Art. 2º …………………………...

 

I - Agenor Miaceli dos Santos;

II - Bruno Marques da Silva;

III - Chrystiane Tavaves;

IV - Daniele Cristine Galdino Siqueira;

V - Dulcineia de Freitas Carvalho Silva;

VI - Eduardo Gabriel Santos Souza;

VII - Elaine Cristina Lima Del Guerra;

VIII - Fernando Araújo Lemos;

IX - Fernando César de Almeida e Silva;

X - Hudson José Moureira;

XI - Ivani Oliveira Marto Quintilhano;

XII - Jeane Augusta da Silva Holanda;

XIII - Júlio Antônio Nanni da Silva;

XIV - João Victor Rodrigues Pinheiro da Silva;

XV - Jonas Firmino Garcia;

XVI - Leesander Alves da Cruz;

XVII - Márcia Lino Moreira;

XVIII - Márcio Luiz Traeger;
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XIX - Maria Edna de Oliveira Justiniano;

XX - Patrícia Ribas;

XXI - Paulo Henrique Pinto;

XXII - Ricardo Ferreira Sant’Ana;

XXIII - Rodrigo de Faria Santos;

XXIV - Rodrigo Ronconi dos Santos Abrahão de Barros;

XXV - Rousaura Ferreira de Oliveira;

XXVI - Samantha Valadares de Almeida Ferreira;

XXVII - Silvana Regina de Andrade;

XXVIII - Vanessa Cristina do Amaral Santos de Seta;

XXIX - Verônica de Carmini Barbieri Braga;

XXX - Yasmin Gusmão da Conceição.” (NR)

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 16 de agosto de 2023.

 

 

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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